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o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS-IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Sabbi e Scandolara Ltda.

ENDEREÇo pÀRÀ coRREspon»Êxcrr: Rodovia BR 230, Quadra 1, Lote 03, Bairro São
Cristóvão, Humaitá-AM

CNPJ/CPF: 06. 127 .607 I 0001 -1 3

Foxe: (97) 98115-1 198

REcrsrRo No IPAAM: 0702.2604

ArrvrDÀDE: Comercialização de Combustível

INScruÇÃo Esrloulr.: 04.21 1.367-9

FAx:

PRocEsso Ne: 3660/T/08

Juliano Marcos

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 230, Quadra 1, Lote 03, Bairro São
Cristóvão, nas coordenadas geográficas 07'3'l'03,86" e 63'01'49,16'W, Humaitá -
AM-

Frxu,rnlnr: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante)

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÁD,loon:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl; 03 ANOS.

Atenção:
. Esta licença é compostâ de 13 restrições dou cotrdições constrntes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá a sua invslidsçío e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licetrça nâo comprova oem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permrnecer na localizsção ds atividrde e exposta de Íorma visível (frente e verso).
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 175109-09



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I7sl(x)-U)

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais ílâs Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçÍto da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dios, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n".36ó0/T/08.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esa Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido peh Legislaçao
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natuÍez geÍados no empreendimento devem
seÍ efetuados por ompresa licenciada neste IPAAM paÍa esta atividade.

8. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistemà Separador Água e Óleo - SAO, devendo

ser encamiúado quando da solicitação da renovaçil,o a este Instituto, registro dos serviços

realizados, com comirrovante de destinação final.
9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistÍos nas instalações

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhaÍ imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM (atualizado).
10. 0 revendedor de óleo lubriÍicante fica obrigado a receber, armêzênar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo

manteÍ em arquivo documentos comprobatóriós de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usâdo ou contaminado, pelo prazo de 0§ (cinco)

anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105.

11. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamentô somente devem ser realizadas

com Autorizeçno deste IPAAM.
12. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
b) Certificado de Posto Revendedor, expedido pela ANP

13. Apresentar neste'IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licençq os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação do lodo sanitário
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
c) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)'


